
Crédito de precatório pode ser usado para compensar
ICMS, decide TJ-RS
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Uma decisão do último 20 de julho, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, segue a tendência da corte estadual em
permitir um acerto de contas que ainda não tem posicionamento do Supremo Tribunal Federal: a compensação de
precatórios com débitos tributários. Por unanimidade, os desembargadores decidiram como possível a compensação dos
créditos com débitos de ICMS.

O caso foi levado ao colegiado pela Indústria e Comércio de Móveis Bento da Silva Ltda. A empresa conseguiu reverter
sentença de primeiro grau que havia recusado seu pedido de suspensão da exigibilidade do débito tributário. Ela adquiriu,
mediante Instrumento de Cessão de Direitos Creditórios, 57% de um precatório, mas estava impedida de utilizá-lo.

A empresa pedia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, como especifica o artigo 151, inciso V, do Código
Tributário Nacional, até julgamento do mérito do Mandado de Segurança. De acordo com o dispositivo, “suspendem a
exigibilidade do crédito tributário a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação
judicial”.

O voto do relator do caso, desembargador Luiz Felipe Silveira Difini, da 1ª Câmara Cível, foi seguido por unanimidade
pelos demais julgadores. Ele embasou seu entendimento em dois dispositivos: o artigo 368 do Código Civil e o artigo 78
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Também participaram do julgamento os desembargadores Irineu
Mariani e Carlos Roberto Caníbal.

O primeiro dispositivo, lição básica da legislação civil, estabelece que “se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e
devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem, até onde se compensarem”. Ou, nas palavras da empresa, a
compensação seria “conseqüência natural da situação”.

O posicionamento do relator é complementado pelo artigo 78, parágrafo 2º, do ADCT. De acordo com ele, as prestações
anuais como o débito de ICMS têm, “se não liquidadas até o final do exercício a que se referem, poder liberatório do
pagamento de tributos da entidade devedora”.

Clique aqui para ler o acórdão.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2011-ago-21/credito-precatorio-usado-compensar-icms-decide-tj-rs/
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